
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

PORTARIA Nº. 004/2025 — de 02 de Janeiro de 2025

“Exonera Servidores que Menciona, dos Cargos de Provimento
Comissão de Secretários que Define e dá outras Providências”.
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HELDER PAULO CARNEIRO, Prefeito Municipal de Campina Verde, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e, tendo-se em vista o disposto no item Il, do art. 37, da
Constituição da República Federativa do Brasil, item Il do art. 99, da Lei Orgânica Municipal e art.
64 da Lei Municipal nº. 1.498/2008,

RESOLVE:

Art. 1º. — Exonerar, nesta data, dos cargos de provimento em comissão de
Secretário, os servidores relacionados no quadro abaixo:

NOME: CARGO: SÍMBOLO:
Alan Borges de Oliveira Secretário Municipal de Governo SEC|
João Paulo Gouveia F. L. de Freitas Procurador Geral do Município SEC.
Lylyan Nayara Juvêncio Nunes Contr.Geral da Adm. Direta e Indireta SEC |
Aline Santos Aguiar Sec. Mun. de Adm. e Rec. Humanos SEC|
Hélder Carlos dos Santos Secretário Municipal de Fazenda. SEC,
Talita Ferreira Borges Lacerda Sec.M.de Planej. Obras e Projetos SEC.
Nixon Carmo Arantes Coimbra Secretário Municipal de Habitação SEC,
Miguel Ângelo de Oliveira Ribeiro Gestor Municipal de Saúde CCc-01
Vanesca Júnia Moreira Carneiro Sec. Mun. de Assistência Social SEC|
Leomar Ribeiro Martins Sec.Mun.de Serv. Urbanos e Rurais SEC|

(Acumulativamente) |
Laiza Cristina Silva Santos Sec.M.Agric.Pec.Ind.Com.e M. Amb. SEC,
Nali Oliveira Azambuja de Souza Sec. Mun. de Cultura e Desenv.Econ. SEC|
Fabiane Teófilo dos Reis Rodrigues Secretário Municipal de Educação SEC,
Leomar Ribeiro Martins Sec. Mun. de Esp. Lazer eTurismo SEC,
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Art. 2º. — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ed

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.”

Prefeitura Municipal de Campina Verde-MG, 02 de Jane
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